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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

 

 

 

 

Veda a divulgação, a publicação ou a 
disseminação, em redes sociais ou em 
quaisquer outros meios de divulgação 
digitais, eletrônicos ou impressos, 
do registro visual da prática de 
infração que coloque em risco a 
segurança no trânsito; e altera a 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro). 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

 
Art. 1º Esta Lei veda a divulgação, a publicação ou 

a disseminação, em redes sociais ou em quaisquer outros meios 

de divulgação digitais, eletrônicos ou impressos, do registro 

visual da prática de infração que coloque em risco a 

segurança no trânsito e altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

Art. 2º É vedada a divulgação, a publicação ou a 

disseminação, em redes sociais ou em quaisquer outros meios 

de divulgação digitais, eletrônicos ou impressos, do registro 

visual da prática de infração que coloque em risco a 

segurança no trânsito. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput 

deste artigo as publicações de terceiros que visem à denúncia 

desses atos, como forma de utilidade pública. 

Art. 3º As empresas, as plataformas tecnológicas ou 

os canais de divulgação de conteúdos nas redes sociais ou em 

quaisquer outros meios digitais, ao receberem ordem judicial 

específica quanto à divulgação de imagens que contenham a 

prática de condutas infracionais de risco de que trata esta 

Lei, deverão tornar indisponíveis as imagens correspondentes 

no prazo assinalado, bem como adotar as medidas cabíveis para 

impedir novas divulgações com o mesmo conteúdo. 

Parágrafo único. No caso de descumprimento do 

disposto no caput deste artigo, aplicam-se as sanções 

previstas nos incisos I e II do caput do art. 12 da Lei nº 

12.965, de 23 de abril de 2014. 

Art. 4º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 77-F. É vedada a divulgação, a 

publicação ou a disseminação, em redes sociais ou 

em quaisquer outros meios de divulgação digitais, 

eletrônicos ou impressos, do registro visual de 

infração de circulação de natureza gravíssima ou de 

prática de conduta que coloque em risco a 

incolumidade própria e de terceiros, ou ainda que 

configure crime de trânsito. 

§ 1º A pessoa física ou jurídica 

responsável por divulgar, publicar ou disseminar as 

condutas referidas no caput deste artigo será 

3
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

punida com multa correspondente a infração de 

natureza gravíssima multiplicada por 10 (dez). 

§ 2º A empresa proprietária do canal de 

divulgação ou da plataforma digital que for 

comunicada da prática da conduta tipificada no 

caput deste artigo e não providenciar a retirada da 

postagem em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

a partir da notificação da autoridade judicial, 

será punida com multa correspondente a infração de 

natureza gravíssima multiplicada por 50 

(cinquenta). 

§ 3º A retirada da postagem pela empresa 

de que trata o § 2º será comunicada à pessoa física 

ou jurídica de que trata o § 1º deste artigo por 

notificação que: 

I – poderá ocorrer por meio eletrônico, 

de acordo com as regras de uso da rede social; 

II – ocorrerá de forma prévia ou 

concomitante à exclusão, à suspensão ou ao bloqueio 

da divulgação de conteúdo; e 

III – conterá a identificação da medida 

adotada, a motivação da decisão e as informações 

sobre prazos, canais eletrônicos de comunicação e 

procedimentos para a contestação. 

§ 4º No caso de reincidência, no período 

de 12 (doze) meses, nas condutas previstas neste 

artigo, as penalidades serão aplicadas em dobro. 

§ 5º As sanções previstas nos §§ 1º e 2º 

deste artigo não elidem a aplicação de outras 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

penalidades e medidas administrativas, cíveis ou 

criminais cabíveis. 

§ 6º Qualquer cidadão poderá informar 

acerca dos vídeos divulgados às empresas envolvidas 

e aos órgãos e às entidades competentes. 

§ 7º A competência para aplicação das 

penalidades de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

artigo será do órgão executivo de trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, onde estiver 

domiciliado o infrator ou seu representante legal.” 

“Art. 261. ............................ 

................................................. 

III – por divulgação, publicação ou 

disseminação, em redes sociais ou em quaisquer 

outros meios de divulgação digitais, eletrônicos ou 

impressos, de vídeos ou de imagens de infrações de 

trânsito de natureza gravíssima, ainda que não 

tenha havido a lavratura do respectivo auto de 

infração, na qualidade de condutor. 

§ 1º .................................. 

................................................. 

III – no caso do inciso III do caput: 12 

(doze) meses. 

................................................. 

§ 12. Na hipótese do inciso III do caput 

deste artigo, a instauração do processo para 

aplicação da penalidade de suspensão do direito de 

dirigir poderá ocorrer em até 12 (doze) meses, 

5
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

contados a partir da divulgação das imagens da 

infração. 

§ 13. A retirada do conteúdo publicado 

nas redes sociais ou em quaisquer outros meios de 

divulgação digitais, eletrônicos ou impressos não 

isenta o infrator da aplicação da penalidade de que 

trata o inciso III do caput deste artigo.”(NR) 

“Art. 263. ............................ 

................................................. 

IV - no caso de reincidência, no prazo de 

2 (dois) anos, na conduta prevista no inciso III do 

caput do art. 261 deste Código. 

................................................. 

§ 3º Caso o condutor não possua documento 

de habilitação, será aplicada a penalidade de 

proibição de obtenção do documento de habilitação 

pelo prazo correspondente ao da suspensão do 

direito de dirigir ou da cassação do documento de 

habilitação, conforme a penalidade aplicável ao 

caso.”(NR) 

“Art. 280.............................. 

................................................. 

§ 2º A infração deverá ser comprovada por 

declaração da autoridade ou do agente da autoridade 

de trânsito, por aparelho eletrônico ou por 

equipamento audiovisual, por reações químicas, por 

vídeos publicados ou por qualquer outro meio 

tecnologicamente disponível, previamente 

regulamentado pelo Contran. 
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............................................”(NR) 

“Art. 281. ............................  

§ 1º .................................. 

§ 2º O prazo para expedição da 

notificação da autuação referente às penalidades de 

suspensão do direito de dirigir e de cassação do 

documento de habilitação será contado a partir da 

data da instauração do processo destinado à 

aplicação dessas penalidades.”(NR) 

“Art. 282. ............................ 

................................................. 

§ 8º Na hipótese do inciso III do caput 

do art. 261 deste Código, os prazos para expedição 

das notificações das penalidades de suspensão do 

direito de dirigir e de cassação do documento de 

habilitação serão contados a partir da data da 

instauração do processo destinado à aplicação 

dessas penalidades.”(NR) 

“Art. 298. ............................ 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto 

nos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do caput 

deste artigo, as penalidades serão aumentadas de 

1/3 (um terço) à metade caso o agente tenha 

participado como condutor do veículo ou participado 

da divulgação, da publicação ou da disseminação, 

individualmente ou com o concurso de terceiros, das 

condutas descritas no inciso III do caput do art. 

261 deste Código.”(NR) 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 29 de setembro de 2021. 
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Veda  a  divulgação,  a  publicação  ou  a
disseminação,  em redes  sociais  ou  em quaisquer
outros meios de divulgação digitais, eletrônicos ou
impressos, do registro visual da prática de infração
que  coloque  em risco  a  segurança  no  trânsito;  e
altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro).

Emenda nº 1
(Corresponde à Emenda nº 3 – Plen)

Dê-se ao caput do art. 3º do Projeto a seguinte redação:
“Art.  3º  As empresas,  as  plataformas tecnológicas  ou os  canais  de

divulgação de conteúdos nas redes sociais ou em quaisquer outros meios
digitais, ao receberem ordem judicial específica, nos termos do art. 19, § 1º,
da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, quanto à divulgação de imagens
que contenham a prática de condutas infracionais de risco de que trata esta
Lei, deverão torná-las indisponíveis no prazo assinalado.
........................................................................................................................”

Emenda nº 2
(Corresponde à Emenda nº 4 – Plen)

Substitua-se a redação proposta pelo art. 4º do Projeto para o art. 77-F da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, pela seguinte alteração à mesma Lei:

“Art. 175-A. Divulgar, publicar ou disseminar, em redes sociais ou em
quaisquer  outros  meios  de  divulgação digitais,  eletrônicos  ou impressos,
registro  visual  de  infração  de  circulação  que  coloque  em  risco  a
incolumidade própria e de terceiros, ou de crime de trânsito:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (dez vezes).
§ 1º Caso o infrator seja o próprio condutor do veículo utilizado na

infração registrada, aplica-se, além da multa, a penalidade de suspensão do
direito de dirigir por 12 (doze) meses.

§ 2º As sanções previstas no caput e no § 1º deste artigo não elidem a
aplicação  de  outras  penalidades  e  medidas  administrativas,  cíveis  ou
criminais cabíveis.
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§  3º  A  retirada  do  conteúdo  publicado  nas  redes  sociais  ou  em
quaisquer outros meios de divulgação digitais, eletrônicos ou impressos não
isenta o infrator da aplicação das penalidades de que trata este artigo.

§ 4º Não se punem as publicações de terceiros que visem à denúncia
desses atos, como forma de utilidade pública.”

Emenda nº 3
(Corresponde à Emenda nº 7 – Plen)

Insiram-se,  entre  as  alterações  propostas  para  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, pelo art. 4º do Projeto, os seguintes artigos:

“Art. 242-A. Fazer denúncia falsa de crime ou infração à autoridade
de trânsito:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (dez vezes).”
“Art. 311-B. Encaminhar à autoridade de trânsito denúncia de crime

ou infração de trânsito contendo informações falsas ou provas adulteradas:
Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, e multa, sem prejuízo de

outras penalidades e medidas administrativas, cíveis ou criminais cabíveis.”

Emenda nº 4
(Corresponde à Emenda nº 5 – Plen)

Excluam-se as alterações propostas para os arts.  261,  263 e 282 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, pelo art. 4º do Projeto, acrescentando-se a seguinte
alteração à mesma Lei:

“Art. 311-A. Fazer, publicamente, apologia de crime de trânsito ou de
autor de crime de trânsito:

Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, multa e suspensão ou
proibição  de  se  obter  a  permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor.”

Emenda nº 5
(Corresponde à Subemenda nº 6 – Plen)

Dê-se ao art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, nos termos do
art. 4º do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 280. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º A infração será comprovada:

2
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I  –  por  declaração da autoridade ou do agente da  autoridade de
trânsito,  por  aparelho  eletrônico  ou  por  equipamento  audiovisua1,
reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível,
previamente regulamentado pelo Contran;

II – por fotografias e vídeos publicados na internet, que podem ser
remetidos à autoridade de trânsito por qualquer cidadão;

III  –  por  vídeo,  fotografia  ou  outros  meios  de  prova  em direito
admitidos, registrados por qualquer pessoa, física ou jurídica, e remetidos
à autoridade de trânsito.
..........................................................................................................................

§ 5º Na hipótese dos incisos II e III do § 2º, a autoridade de trânsito
poderá, assegurado o direito à contraprova, lavrar o auto de infração.” (NR)

Senado Federal, em 22 de outubro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-20-130 eme
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

 

Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por 

danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o 

provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, 

tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais 

em contrário.  

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, 

identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a 

localização inequívoca do material.  

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a 

direitos conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de 

expressão e demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 

disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 

bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 

internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 

fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, desde 

que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.  

Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente 

responsável pelo conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet 

comunicar-lhe os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com 

informações que permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão 

legal ou expressa determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo 

tornado indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 

indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério da Saúde, 

mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional esclarecendo condutas a 

serem seguidas nos primeiros socorros em caso de acidente de trânsito.  

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por intermédio do Sistema 

Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos períodos e na forma estabelecidos no art. 76.  

Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação de 

mensagens educativas de trânsito em todo o território nacional, em caráter suplementar às 

campanhas previstas nos arts. 75 e 77. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 

29/7/2009) 

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos meios 

de comunicação social, de produto oriundo da indústria automobilística ou afim, incluirá, 

obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente veiculada.  

§ 1º Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos oriundos da 

indústria automobilística ou afins:  

I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos os de 

passageiros e os de carga;  

II - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos mencionados 

no inciso I.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza comercial, 

veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das seguintes modalidades:  

I - rádio;  

II - televisão;  

III - jornal;  

IV - revista;  

V - outdoor.  

§ 3º Para efeito do disposto no § 2º, equiparam-se ao fabricante o montador, o 

encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos veículos e demais produtos 

discriminados no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado à 

margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a obrigação prevista no art. 

77-B estende- se à propaganda de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive àquela de 

caráter institucional ou eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especificará o conteúdo e o 

padrão de apresentação das mensagens, bem como os procedimentos envolvidos na respectiva 

veiculação, em conformidade com as diretrizes fixadas para as campanhas educativas de 

trânsito a que se refere o art. 75. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as condições 

fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível com as seguintes sanções:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12006-29-julho-2009-589954-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12006-29-julho-2009-589954-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12006-29-julho-2009-589954-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12006-29-julho-2009-589954-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12006-29-julho-2009-589954-norma-pl.html
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I - advertência por escrito;  

II - suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;  

III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) a R$ 8.135,00 (oito 

mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até o quíntuplo em caso de reincidência. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o 

regulamento.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração acarretará a 

imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que sejam cumpridas as exigências 

fixadas nos arts. 77-A a 77-D. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do Trabalho, dos 

Transportes e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, desenvolverão e implementarão 

programas destinados à prevenção de acidentes.  

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores arrecadados 

destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, serão repassados mensalmente ao Coordenador do Sistema Nacional de 

Trânsito para aplicação exclusiva em programas de que trata este artigo. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 175. Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir manobra perigosa, 

mediante arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou arrastamento de 

pneus: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no 

DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do 

veículo; (Penalidade com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU 

de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:  

I - de prestar ou providenciar socorro à vitima, podendo fazê-lo;  

II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evitar perigo para o 

trânsito no local;  

III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da polícia e da perícia;  

IV - de adotar providências para remover o veículo do local, quando determinadas 

por policial ou agente da autoridade de trânsito;  

V - de identificar-se ao policial e de lhe Prestar informações necessárias à confecção 

do boletim de ocorrência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa recolhimento do documento de habilitação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12006-29-julho-2009-589954-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de registro, licenciamento 

ou habilitação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar ao órgão executivo de trânsito 

competente a ocorrência de perda total do veículo e de lhe devolver as respectivas placas e 

documentos:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos documentos. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 

casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - sempre que, conforme a pontuação prevista no art. 259 deste Código, o infrator 

atingir, no período de 12 (doze) meses, a seguinte contagem de pontos: (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 

publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

a) 20 (vinte) pontos, caso constem 2 (duas) ou mais infrações gravíssimas na 

pontuação; (Alínea acrescida pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

b) 30 (trinta) pontos, caso conste 1 (uma) infração gravíssima na pontuação; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

c) 40 (quarenta) pontos, caso não conste nenhuma infração gravíssima na 

pontuação; (Alínea acrescida pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações preveem, 

de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 

reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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quantidade de pontos computados, prevista no inciso I do caput ou no § 5º deste artigo, para 

fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.547, de 14/12/2011, e com 

nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º No caso do condutor que exerce atividade remunerada ao veículo, a penalidade 

de suspensão do direito de dirigir de que trata o caput deste artigo será imposta quando o infrator 

atingir o limite de pontos previsto na alínea c do inciso I do caput deste artigo, 

independentemente da natureza das infrações cometidas, facultado a ele participar de curso 

preventivo de reciclagem sempre que, no período de 12 (doze) meses, atingir 30 (trinta) pontos, 

conforme regulamentação do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, 

e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova opção 

no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 e com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, notificado 

da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente ao processo de aplicação da 

penalidade de multa, e ambos serão de competência do órgão ou entidade responsável pela 

aplicação da multa, na forma definida pelo Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU 

de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 

habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 264. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato 

à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 

constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 281-A. Na notificação de autuação e no auto de infração, quando valer como 

notificação de autuação, deverá constar o prazo para apresentação de defesa prévia, que não 

será inferior a 30 (trinta) dias, contado da data de expedição da notificação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

Art. 282. Caso a defesa prévia seja indeferida ou não seja apresentada no prazo 

estabelecido, será aplicada a penalidade e expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao 

infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil que assegure a ciência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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da imposição da penalidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.229, de 

21/10/2021) 

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo ou por recusa em recebê-la será considerada válida para todos os efeitos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 

ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, no 

caso de multa.  

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela 

de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, 

responsável pelo seu pagamento.  

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação de 

recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data da 

notificação da penalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior será 

a data para o recolhimento de seu valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 6º O prazo para expedição das notificações das penalidades previstas no art. 256 

deste Código é de 180 (cento e oitenta) dias ou, se houver interposição de defesa prévia, de 360 

(trezentos e sessenta) dias, contado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, e 

com nova redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

I - no caso das penalidades previstas nos incisos I e II do caput do art. 256 deste 

Código, da data do cometimento da infração; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.229, de 

21/10/2021) 

II - no caso das demais penalidades previstas no art. 256 deste Código, da conclusão 

do processo administrativo da penalidade que lhe der causa. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.229, de 21/10/2021) 

§ 6º-A. Para fins de aplicação do inciso I do § 6º deste artigo, no caso das autuações 

que não sejam em flagrante, o prazo será contado da data do conhecimento da infração pelo 

órgão de trânsito responsável pela aplicação da penalidade, na forma definida pelo Contran. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 7º O descumprimento dos prazos previstos no § 6º deste artigo implicará a 

decadência do direito de aplicar a respectiva penalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, e com nova redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

Art. 282-A. O órgão do Sistema Nacional de Trânsito responsável pela autuação 

deverá oferecer ao proprietário do veículo ou ao condutor autuado a opção de notificação por 

meio eletrônico, na forma definida pelo Contran. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º O proprietário e o condutor autuado deverão manter seu cadastro atualizado no 

órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese de notificação prevista no caput deste artigo, o proprietário ou o 

condutor autuado será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no 

sistema eletrônico e do envio da respectiva mensagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º O sistema previsto no caput será certificado digitalmente, atendidos os 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
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de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 283. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades 

de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros 

estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de 

dano:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, 

na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo 

penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, 

ou juiz:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, quando 

da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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